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L E 1 	Na.. 1-.450/88 

- de 8 de= Junho de 1988 

'Cria 'o Conselho Municipal de Defesa e Conservação do 

Meio Ambiente - CODEMA e d; outras providencias'. 

O Povo do MUniCiplo de Santa Rita do Sepucai„ por seus 

representantes decretou, e.eu, Prefeito Municipal, 'sancione a seguinte 

Lei: 

Art. 12  fica criado o Conselho Municipal de Defesa e.Consér 

vaçao do Maio Ambiente - CODEMA de Santa Rita do SepucaT, orgao de As- 
. 00 

•  sessoramento de Prefeitura Municipal pare fins de proteçao, conserva-/ 

çao e melhorl'a do meio ambiente,.' 

Art. 22  - Entende-se por poluição ou degrad çao ambiental / 

qualquer alteraç:e.o das 'qualidades físicas, quTmicas u bi41;gicas do./ 

- meio ambiente que possam: 

1 .—prejudicar e saúde e o bem estar da po 

CI 	11'.'Criar-condjçOes adversas ies atividades 

‘t,  

• 

cas; 

111•- Ocasionar danos 

natural; 

IV - Ocasionar danos 

, e paisagístico. 

§ IQ Considera-se 

relevantes 4442  fauna e a qualquer recurso/ 

relevantes ao acervo hiStOrico, cultural 

fonte de poluiçao qualquer atividade, / 

sistema, processo, óperaçao, maquinaria, equipamento • 
lisOvel ou não, que induza, produza ou possamproduzir . _ 

y 
l aUiiç7to. 

.. § 2
2  - Agente Poluidor e qualquer pessoa f 

ressponsavel por fonte 

p 

§ 32  - A exores/3;o meio ambiente eompreend o espaspo onde se 

desenvolvem as atividades humanas e a vida dos animais e vegetais dirá 

te ou indiretamente ligados a ela. 

(Continua...:) 

ulaç;o; 

Sociais e econOmi 

ou dispositivo, / 

• • 

laica ou jurídica/ 
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L E f 	N 2 	1;450/88 - 

8 de Junho de 1988 Continuaçao...) 

• 

Art. 3Q - O CODEMA„ em face de qualquer aleraçao significa-

tiva do meio ambiente, diligenciará no sentido se sua apuração encami-

nhando o processo, juntamente com o parecer do Conselho, ao Poder Exe 

cutivo Municipal. 

Art. 4Q - O Poder Executivo Municipal notificará o responsável, 

definindo e ocorrância a advertindo-o da infraçâo ás normas federais, 

estaduais e municipais vigentes. 

Art. 52  - O CODEMA promoverá.semiaários, palestras e estudos 

em vista a identificar e sugerir formas de atuação d comunidade,'assim 

como a divuleaçao - de conhecimentos e providencias relativas a preserva-

çao, coosarvaçao e melhoria do meCloria do meio ambi nte. 

Art. 62 - O CODEMA devera sugerir es putori odes educacionais 

a inclusa* de matárias,'noçoes e conhecimentos relativos ao meio ambi.. 

ente nas programeçoes e atividades dos estabelecimen os de ensino do / 

Município, inala enfase nos problemas, locais. 
* 

Art. 7Q - O CODEMA, como orgeo de assessora nto, ficar; dire 

temente vinculado a Chefia do Poder Executivo Munici ala 

Art. 80  ti.  O CODEMA compor-se-a de 9 (nove) lementos de nomes 

çao por ato do Prefeito Municipal, sendo um de sua livre escolha e os/ 

demais propostos em lista tríplice pelas tntidades r presentativas da/ 

comunidade.  

§ 1 2 .- Seroo membros natos do CODEMA os rep sentantes da Ad- 

ministraçao gAblica;estadual, federal' t municipal, vinculados direta-/ 

mente a preservaçao, conservaçao ou melhoria do meio ambiente, assim / 

como um representante sls.,CSgara Municipal. 
- Á 

§ 22  - A função do membro do CODEMA será corlsiderada como re-

levantedeerviço prestado e comunidade e exercida gr uitamente. 

§ 3Q - O mandato dos membros do CODEMA coro idirá com o do / 

Prefeito Municipal, permitida a sua recondução. 

Art. 9Q - A Diretoria do CODEMA será consti urda de no mínimo 

um Presidente um Vice-Presidente, um Secretário e u Segundo Secreta- 
. 

rio. 
(Continua...) 



TRABALHO COM AMOR 
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L E I 

de Junkto - de -1 98g 

Parágrafo únicos A, Diretoria do CODEMA ser 

nclus;o) 

eleita, na primei- 

ra reunião do orgao per maioria de votos de seus integrantes, 

Art. 102 . fica o Prefeito Municipal ,autorizado a assinar:Ter. 

mo de Cooperaç;o,fecnica com e Comiss;o de Politica Ambiental COPAM, da 

Secretaria de Estado de.CiZentia., Tecnologia e Meio Ambiente de Minaa:Ge 

raie. 

Art. 112. . 'A Prefeitura Municipal propiciará os :seios necess;. 

rios ao funcionamento do CODEMA e 'a.exectir,;o do Termo de COOPeraçao Tec 
• nica a que se refere o ar§igo anterior. 

Art. 122  - Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias de sua. Insta-

:aça% o CODEMA elaborara e aprovar:: seu regimento interno. 

Art. 132..- Rçvogadaa 43s, díaposiçoes em con vario, entra esta / 

Lei em vigor na date de.sua-publicao 
1 Regi.strese e Publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa RITA DO Sapu 

1988. 

A2 71- r 	/ 
PAULO FREDERICO TOLEDO 

- Pref. Municipal - 

'RUBENS-  F S 0 CARVALHO 

reteria - 
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